
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO m 68/2024
CAPAOTAÇÕeS ETREI NAM ENTOS PARA SERVI DORES PÚBLI COS

(Artigo 74, inciso III, alínea 'f da LEI 14.233/2021)

PROCESSO DE ORIOEWL

INEXIGIBILIDADE N9 04/2024

N5 PROCESSO AiDMINISTRATIVOt 164/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação do Serviço de Cap.acltação e Treinamento a ser realizada através de Inscrição de 01. Servidor

no Curso sobre o Planejamento das Licitações Obras e Serviços de Engenharia de Acordo com a Lei Federal

n.^ 14.133/21, a, se realizar nos dias 27 e 28. de ma.i,Q de 2024 em, São. Lu.ís/MA,. a.través da. Secretaria,

Municipal de Administração.

VALOR CONTRATU^AL

R$2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais)

VIGÊNCIA CONTRATUAL

ÍNJCÍAU. 24/05/2024

FINAL: 24/05/2025

DADOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no CNPJ n® 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias

Carneiro, n" 402 - bairro Centro, Colinas/MA,, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo senhor Sr.(a). Ivan

Prudêncio da Silva,, rnscrlto (a) no. CPE n,° 003.301.723.-95...

O

DADOS DO CONTRATADO

CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ N° 16.849.445.0001-80, com

sede na Avenida Doutor Antônio Álvaro, 450, Vila Assunção - Santo André - SP, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Jacqueline Aguiar da Silva, RG n® 1559508 SSP/PI e CPF

n9 84316799304

FISCALDQCOMTRATQ

Nome Fiscal Contrato: Amanda Gomes da Silva Assunção Sucupira, CPF N° 999.848.283-80.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AMPARO LEGAL

Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006 e de outras normas
apficáveis^ ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Serviço de Capacitação e Treinamento a ser
realizada através de Inscrição de 01 Servidor no Curso sobre o Planejamento das Licitações Obras e
Serviços de Engenharia de Acordo com a Lei Federal ns 14.13S/21, a se realizar nos dias 27 e 28 de maio
de 2024 em São Luís/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação N° 04/2024 - CCL/CMC, Termo de
Referência e Proposta da Contratada, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1 - O presente Termo de Contrato rege-se pelas seguintes normas:

aj Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações;

d) Decreto n° 062/2024, que regulamenta da Dispensa de Licitação na forma eletrônica;
e) Inexigibilidade de Licitação n" 003/2024 - CPL/CMC e seus anexos;

f) Decreto Municipal n° 061/2023-PMC

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.2 - Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

23. - Qs casos, omissos serão deci didos pela CONTRATANTE,, segundo as disposições coatidas na Lei Federai ns

'14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n^^ 8.078,

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 - Q custo, estimado total da contratação é de R$2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais),
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

Contratação de Serviço de Capacitação e Treinamento a

l  ser reaiizada através da Inscrição de 01 Servidor no PACOTE 01 2.490,00 R9 2.490,00

Curso sobre o Planejamento das Licitações Obras e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPXU. DE ADMINISTRAÇÃO

Serviços de Engenharia de Acordo com a Lei Federal n°

14.T33/2t, a se realtear nos dias 27 e 28 de maio dè

2024 em São Luís/MA.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria IWunicipal de Administração | Quantidade: Ot| Valor Total R$ 2.490,00

Valor Total R$ 2.490,00

3.2 - Wo valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

EKTTAÇÂO 0RÇ:AMENTÁRIA
UNIDADE: 01 Secretária Municipal de Administração Geral

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2005.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geraí -
SEMAG

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.Í - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n®' 14.133, de

2021.

5.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 125 Lei n° 14.133/2021.

5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 - O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.

6.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

6.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

con-tinuada-;-

6.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

6.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

6.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;.

6.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

6.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
FORMA DE EXECUÇÃO

7.1. A execução do objeto seg^uirá a seguinte dinâmica;

7.2. Início da execução do objeto: 27 de maio de 2024 se finalizando com o encerramento do curso em 28 de

maio de 2024;

7.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologia procedimentos, freqüência e periodicidade

da execução do trabalho;

7.4. Os serviços deverão iniciar no prazo estipulado em contrato, contados do recebimento da ordem de

serviços emitida pela Contratante;

7.5. Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos'diretos e indiretos, encargos, tributos,

transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da licitação;

7.6. O fiscal, observado o prazo de conclusão dos serviços, verificará se os serviços foram executados em

conformidade com a Ordem de Serviços e, havendo aceitação dos mesmos, emitirá o recebimento definitivo

mediante atesto;

7.7. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

serviços prestados, sendo qtje a data de sua assinatura inicia a contagem do prazo de pagamento.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
*^7.8. O curso será realizado em São Luís do Maranhão em consonância com as condições previstas neste Termo
de Referência, considerando que a execução é de responsabilidade da contratada, inclusive de pessoal
espedflco»

CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da- Let ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou-

parcial.

8.2. Em caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço
eletrônico, informa do pela contratada na sua proposta comercial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar pessoa física para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar a
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃOTÉCNICA
S. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contratO) para que^ sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da Lei n2 14.133, de 2021).

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o. fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

FISGALIZAÇÃO ADWHNtSTRATIVA
W8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostifamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para q.ue
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

8.10, O gestor do contrato acompanhará os, registros, realizados, pelos, fiscais, do, contrato, de todas, as.
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade su perior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

8.11. O gestor do contrato aconnpanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata|[ar sara
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

CLÁUSULA NONA - DASUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
9.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em-

parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

10.1. A CONTRATADA responderá pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou
inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da
disparidade, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n°
8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1. Não haverá, exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nâ 14.133/ 2021.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
12.1.2. Rejeitar, no todo Qu em parte, os serviços que a contratada executar os serviços fora das especificações

do Edital;

12.1.3. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal> o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços prestados;

12.1.4. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quancfo for o caso;

12.1.5. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no CONTRATO e em seus anexos, inclusive,

no contrato;

12.1.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. A contratada deverá prestar o serviço na forma ajustada;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.2. A contratada não deverá transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações dçp^entes do
contrato;

13.3. Providenciar a troca imediata, as suas expensas, do produto entregue com defeitos de fabricação e que
não correspondem às especificações solicitadas.

13.4. A contratada deverá informar, imediatamente, a contratante, verbalmente e por escrito, quaisquer

problemas ocorridos durante a execução dos serviços.

13.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais
encargos que venham incidir na entrega do material.

13.6. A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;
13.7. A contratada deverá manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais,

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, bem como assumir inteira responsabilidade pelo
cumprimento destas, obrigações;

13.8. A contratada deverá apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial
quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;
13.9. A contratada deverá atender as solicitações da contratante de fornecimento de informações de dados
sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados;
13.10. A contratada responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou privado,
bem como danos ambientais ocasionados por seus equipamentos durante a execução dos serviços;

13.11. A contratada deverá atender a todas as solicitações feitas pela contratante para o fornecimento de
informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de
medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a} responsável peb
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo dé Referência e na proposta.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco), dias úteis,, a contar da notificação da contratada, às suas custas,, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

14.3.. O recebimento, definitivo ocorrerá no- prazo- de 10 (dez) dias úteis, a corvtar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado, o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, com.unicando-se à. empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
dá nota fiscal ou dê instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

15.1., Q p_reço pactuado no contrato será pa&o em 2 (duas) parcelas sendo a primeira correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do valor global contratado, a ser paga pela CONTRATANTE no ato na assinatura do
presente eontratO) e a segunda parcela a ser paga em até S (cinco) dias úteis após a prestação dos serviços,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, haja
vista itens como palestrantes, passagens, hospedagens e deslocamentos serem efetivados de forma
antecipada;

15.2. A inexecução contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de
forma antecipada pela Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias;
15.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal, sendo
o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;,
15.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de depósito em conta corrente,
indicada pela Contratada.

15.5. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demonstrar por
meio de documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdèncíária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e
reapresentação.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUfLÍBRIO ECONÔIVHCO-FINANCEIRO

16.1 - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
' 16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a

ocorrência do aludido fato, acoropanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração dá proposta e db momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio

econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições

econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusu Ia.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

16.6.1. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
comprovem a ocorrência de afgumas das situações previstas pelo item anterior.
16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro,
mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a
execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS

17.1 - A contratada fica obrigada a aceTtar os acréscimos e- supressões que a Contratante-, a seu critério e de
acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial do contrato, respeitado
o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 125 da Lei n- 14.133/'2Ü21 e
respeitando o valor disponível.

17.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através de
aditamento.

17.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124, da Lei n° 14.133/2021 e alterações
posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas Justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1 Comete infração administrativa, nos te-rmos da Lei n514.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g} Gomporta-r-se de modo inidôneo- ou cometer fraude de qualquer natureza;

^  h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846/2013.
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade

mais. grave (art, 15,6,, §, 4,9, da Lei n9 14.133/2021);,
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d",

que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133/2021).
d) Multa:

(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da

parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

(2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

Pieteituia Municipal de Colinas - MA ( CMPl 06 J43.&82/00Q1-25.
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a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contsíCo por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133/2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133/2021);
20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §72, da Lei n2 14.133/2021);

18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133/2021;

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133/2021).
18.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

18.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846/2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

,competente definidos na referida Lei (art. 159).

18.11., A, personalidade jurídica do Contratad,o poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à- pessoa- jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133/2021);

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro. Nacional de Empresas ínldôneas e Suspensas (Celsj e no- Cadastro- Nacional, de Empresas Pun-idas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133/2021).
18.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

PceMtUEã Municipal de Colinas - MA | CNPi: QfiJ1.3.fi82/0QQl-25.
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J^\

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

19.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados da Lei

n° 14.133/2021, e correrá nos termos do art. 90 §79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES
20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se
processâ-da- por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não-
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS

21.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,

qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos leg.ais
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteudO e integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela iCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 01 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas - MA, 24 de Maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
RG N" 0172649220013 SSP/MA

Jacqueiine Assinado de foima
~  digital por Jacqueiine

Aquiar da AgutardaSílva
,  Dados: 2024.05.24

Silva 15:13:42-0300'

CRHESCER CONSULTORIA, AÜDITORfA E TREINAMENTOS,

CNPJ N° 16.849.445.0001-80

Sra. Jacqueiine Aguiar da Silva
RGnM559508SSP/PI
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TESTEMUNHAS

•^<7U3l

NOME: 030. W:^W..213>NOME
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EXTRATO DE CONTRATO N" 68/2024

Objeto: Contratação de Serviço de Capacitação e Treinamento a ser realizada através de Inscrição
de 01 Servidor no Curso sobre o Planejamento das Licitações Obras e Serviços de Engenharia de
Acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, a se realizar nos dias 27 e 28 de maio de 2024 em São

Luís/MA. Processo Administrativo n° 164/2024. Modalidade: Inexigibilidade n° 04/2024.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n° 06.113.682/0001-25,
CONTRATADO: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA,

CNPJ n° 16.849.445/0001-80. Valor Total do Contrato: R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e

noventa reais). Vigência Inicial: 24 de Maio de 2024. Vigência Final: 24 de Maio de 2025.

Colinas - MA, 24 de Maio de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institueionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas-
Endereço: Praça Dias
Site: www.colinas.ma.aov.br

MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
Carneiro, n° 402, Centro CEP 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS, SEXTA * 31 DE MAiO DE 2024 * ANO XVÜI * Ns 3361

ISSN 2763-860X

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA NS
002/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 024/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, por
melo da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, IGUALDADE RACIAL E

POVOS INDÍGENAS, órgão gestor da política cultural municipal, torna
público o resultado da análise de habilitação referente ao EDITAL DE
CHAMADA PUBLICA N® 002/2024 - Fomento à Cultura, com a

de fomentar a atuação de grupos culturais, artistas, faz^
cultura e organizações com ou sem fins lucrativos, nos ti
COMPLEMENTAR N° 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, qú
Polftica- NaciottaJ Aldir BIairc (PNAB) de fomento à cultura,

N" 11.740, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023, que regulamenta a

DECRETO FEDEPvAL N,° 11.453/2023, que dispõe sobre os meca

de fomento do sistema de financiamento à cultura, da INSTRUÇÃO
NORMATIVA. MIN.C N° 10., DE.. 28. DE. DEZEMBRO DE 2_02_3,. que dispõe

sobre as regras e os procedimentos para implementação das ações
afirmativas e medidas de acessibilidade, e demais normas pertinentes à
espécie. HABILITADA: CRIARTE PRODUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS,
CNPJ: 01,011.009/0001-60. Centro Novo do Maranhão/MA, 29 de maio
de 2024. PAULO RENATO SILVA MELO - Secretário Municipal de Cultura,

Igualdade Racial e Povos Indígenas - Portaria n^ 008/2024

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: dacB3€13e9c83b5ebB207c437£7O3-56a-

Municipal- de Admin-istra-çã-o-, CNPJ- 06.113.&32/0001-25,
CONTRATADO: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS

LTOA. CMPJ n» 16.8.49.445/0001-8,0, Valor To,taJ. do Contrato;. R$
2.490,00 (dofs mil e quatrocentos e noventa reais). Vigência Inicial: 24

de Makdde 2{1^. Vigência Final: 24 de Maio de 2025. Ivan Prudencio da
SilVaTcojinrâs - 24 de Maio de 2024.

'  Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
identificador: 3a667a516d55364d59a65ea7a7999662

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO Ns 66/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 66/2024, assinado em 24/04/2024.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e
lanches.. Processo Administrativo n® 094/2024. M^odalldade: Pregão

Eletrônico n^ 004/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Adirrirristração, CNPj rrs-06.113.682/0001-25, CONTRATADO;-L D ALVES

DE FREITA, CNPJ ns 09.163.268/0001-19. Valor Total do Contrato: R$
240,000,00 (duzentos e quarenta- mil- reais). Vigência Inicia); 24 de Abril-
de 2024. Vigência Final: 24 de Abril de 2025, Ivan Prudencio da Silva.
Colinas - MA,. 24 de Abril de 2024,

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: ccbdedd068b2678978acc09305745040

EXTRATO DE CONTRATO NS 69/2024

EXTRATO DE CONTRATO 69/2024, assinado em 24/04/2024.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de refeições e
lanches.. Processo Administrativo-n® 094/20-24. Medalídade: Pregão-

Eletrônico n» 004/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ, nS 06,113.682/0001-25, COTlTRATADOc L D ALVES DE FREITA, CNPJ,

nfi 09.163.268/0001-19. Valor Total do Contrato: R$ 498.000,00

(quatrocentos e noventa e oito mil reais). Vigência Inicial: 24 de Abril de
2024. Vigência Final: 24 de Abril de 2025. Soliane da Silva Monteiro.
Colinas - MA, 24 de Abril de 2024.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 2ffSe85728faSal3a3a87f2913d8916a

EXTRATO DE CONTRATO Na 72/2024

EXTRATO DE CONTRATO N2 70/2024, assinado em 24/04/2024.

Objete-:- Contratação- de empresa- para- fornecimento- de- refeições e
lanches.. Processo Administrativo n® 094/2024. Modalidade: Pregão

Eletrônico, n.® 0.0.4/2024. CONTRATANTE:. Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ ns 06.113.682/0001-25, CONTRATADO: L D ALVES DE
FREITA, CNPl n® 09.163.268/0001-19. Valor Total do Contrato: R$
90.000,00 (noventa mil reais). Vigência Iniciai: 24 de Abril de 2024.
Vigência Final: 24 de Abril de 2025. Maria do Socorro Borba Torres.
Colinas - MA, 24 de Abril de 2024.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: c261235935208437ae6d3495flc9c217

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DE CONTRATO N2 67/2024

EXTRATO DE CONTRATO NB 67/2024, assinado em 24/04/2024.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e
lanches.. Processo Administrativo n® 094/2024. Modalidade: Pregão

Eletrônico n® 004/2024. CONTRATANTE: Secretaria Munictpai- de

Assistência Social, CNPJ n® 06.113.682/0001-25, CONTRATADO: L D

ALVES DE FREITA, CNPJ-n® 0,9.163-,268/0001-19, Valor TotaJ-do Cont-ratoc
R$ 163,500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais).

Vig.ènda InicJab 2.4 de Abril, de 2024., Vigência Final.: 2Q de Abril, de
2025. Ivan Prudencio da Silva. Colinas - MA, 24 de Abril de 2024.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 4dlf998ca740261ea4d958acl03b7ca9

DECRETO NS 19, DE 30® DE MAIO DE 2024.

DECRETO N® 19, DE 30® DE MAIO DE 2024.

Delega competências às Secretarias Municipais e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais, especialmente- as que lhe conferem o

art, 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de competências

e responsabilidades no âmbito dó Poder Executivo;

EXTRATO DE CONTRATO NB 68/2024

EXTRATO DE CONTRATO NB 68/2024, assinado em 24/05/2024,

Objeto: Contratação de Serviço de Capacitação e Treinamento a ser
realizada através de Inscrição de 01 Servidor rto Curso sobre o

Planejamento das Licitações Obras e Serviços de Engenharia de Acordo
com a- Lei- Fe-deraJ- n® 14,13-3/21, a- se- realizar nos dias 27 e- 28 de maio-

de 2024 em São Luís/MA. Processo Administrativo n® 164/2024,

M,odali.dadeL:. In.exjgjbilid.a.d.e n,® 04/2024.., CQN.TBAIARTE.:, 5eccetaj:i.a

DECRETA:

Art, 1° Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta

dõ Poder Executivo, ao Secretário Municipal de Administração e
Finanças em conjunto com os demais titulares de Secretarias
Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

1- ordenação de despesas, das respectivas unidades orçamentárias e

d.QS, f.und,QS, ã, elas vinculados.,. n,Qs. limites dos créditos QccamentérlQS
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